
 
 

 
 

 

AVISO CONVOCATÓRIO 
 

De harmonia com os artigos 1º, 4º e 5º do Regulamento Interno, e artigos 11º e 

12º dos Estatutos, convoco os Sócios Efetivos da Associação de Voleibol de 

Lisboa (A. V. L.) a reunir em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 10 Julho de 

2025 (Quinta-Feira), pelas 18.00 horas: 

 

ORDEM DE TRABALHOS 

Ponto Único – Alteração de Estatutos  

 

A proposta de alteração dos estatutos da AVL, efetuada pela atual direção, que 

enviamos em anexo, tem como principais propósitos/alterações: 

 

- Atualização dos Estatutos da AVL de forma a alinhá-los com os 

recentemente, alterados e aprovados, Estatutos da FPV - pedido de renovação 

do Estatuto de Utilidade Pública Desportiva da Federação Portuguesa de 

Voleibol sob o Proc. nº 172/DJ/2024, e para adequação do entendimento 

transmitido pelo IPDJ, IP. 

 

- Abrir a possibilidade de remuneração dos membros dos órgãos sociais 

da Associação, por proposta da sua direção e sujeita a aprovação em sede de 

Assembleia-Geral. A remuneração será atribuída exclusivamente às funções que 

possuam uma descrição clara de responsabilidades e tarefas a serem 

executadas (capítulo III, artigo 12). 

 

- Atualização da morada sede social da AVL, bem como todas as suas 

atualizações ao nível de órgãos oficiais. 

 

Mais informo que esta proposta de alteração dos atuais Estatutos da AVL foi 

revista por um gabinete jurídico especializado. 

 

Lisboa, 25 de Junho de 2025 

 

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

DIOGO SALES HENRIQUES PEREIRA JARDIM 



 
 

 

 

NOTAS IMPORTANTES 

- A Assembleia Geral poderá deliberar, em primeira convocação, quando à hora 

regimental estiver presente a maioria dos sócios com direito a voto e em segunda 

convocação, trinta minutos após qualquer número de presenças. (Estatutos - Art. 

11º, ponto 4). 

- Cada Sócio Efetivo será representado na Assembleia Geral por um ou dois 

delegados, devidamente credenciados, devendo constar da sua credencial a 

indicação daquele a quem é conferido o direito de voto. (RGI - Art. de harmonia 

com o artigo 1º, ponto 1). 


